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JOSUÉ MENDE§ }A SILVA
Prefeito

Lf I !TT}-ICIP.{L §3 I*i8óT2023. DE 08 DE NÜYEMBRC ÜE 2423"

Dena*rina artéria pública 1*çalizaúa no
perímetro urbanc do Município de Agrestiaa.
Estado de Pemamh*co s dá outrãs providências.

o pREF"§rro Mt FtlcrPÂL DE AGRE§TINA, ESTÁDO DE
PER\ÂIffiUCO. no uso de suas atribuiçôes legais, c<xferidas pels art. 53 da Lei
Orgâaica L{unicipal, FÁ.2 SÂBER que c Poder Legislativo Aprovou e Eu SÂI{CIONO
a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denaminada de "RUA RÂIMIINIIO JüSÉ RUFINO', a Rua

que fica situada efltre â ân iga Quadra do C*1égio Sar:ta Aatônio c CI Cffnpo de Futebol

1l de Abril,localizaáanas prsximidades de Loteamento Mauricia de Nassau, perímetra

urbano do Município de Agrestina, Estado de Penlâmbucs e dá cutras providências.t

a

Art. 2" - Fica e Chefe dc FoderExesutivü Muiricipai de Agrestina, Pernambuco,

autori-âdo a mand*r confeccionâr e colôcar a placa alusiva à deaaminaçãc â que se refere

o Art. lo desta Lei e consequenternente a utilizar os recursos financeiras orÇarnentários

ao cumprimentc dest* Lei.

Arf. 3o - Deverá o h{unicípia fazer constar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Mtmicipal N"
1.468i202t.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Àrt. 5" - Revogam-se âs disposições ern cortr'ário.
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PLBLICACÃO

o

o PREFEETÜ DO MII§ICÍPIO ]E ÂGRESTINÂ, Estado de Pe.rnambuco, no
'üso de suas atribuições legais. eonfsrides pels alt. 53, inciso IV, da Lei Orgânica

\Íunicipai, FÂZ §ABER qr:"e * Poder Legislativc Apr-ovcu e Eu SaaciaÍra e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Mu:ricipal n". 1.586 de 08 de novembro de
t013, "Bençndxa srtéri* pribtic* IoealizsÍl$ xo perim*tro urbuna d* Município de

^4grestin*, Est*ds de Per**nrâtsc{, e dti *utras pr*vidênc.issu.

Falácio &lunicipal Frefeita Sinval Ribeiro cle Nfelo.
Gabinete da PreÍbito- em 08 de novembla de 2023.

losuE l,tENDra t.',o Assinacío de íorma

sl LVA: 2 1 2 1,r ffi ;; :i9111.P.':1otu 
t

7 'v;rl\iljc) tlÍ1

SILVA:2121 1205487

JÜ§UE MEI{DES I}A §TLITÂ
Prefeitc lr{unicipaI

o Recebido

II

ttü9..-$Glrffi ---t



i

PFEFI:T':f,.Â i E

*E;EsTtr
âçrôrbU Agrestina. 16 de novembroo de 2023

f)t-i .t (,1:' il -l-jltl-1 ,

Centrat
Ermo. Senhor
SATLO AL\T,S BATISTA
Presideme da Câmara h{unicipal de Vereariores.
Casa Legislativa Vereador Ántônio Gcmes de Lira
-{grcstina - PE

de

no

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encarninha as Leis sancionadas.

O
Senhor Presidente,
J'lobres Vereadcres,

O Prefeito do Muricipic de Agrestina Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que ihe são conferidas pel* **. 53" da Lei Orgânica Muaicipal, faz

saber que sancionou as Leis M*nicipais n"" I§8§;m& I.587 de 08 de novembro de

2023.

Considerando que as citadâs Leis for*m sânciosadâs no prazo legal, encaminho

Sendo o que apresenta Fara o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e considerâção.

o
Atenciosamente,

.lO§UE MENDES Assinada de forma
DA diclital por jOSUE

stLVA:2121 i2054 tulENDES DA

g7 SiLVA:?121 1205487

JOSUE }IE§SES DA SILVÂ
Pref-eito
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